
Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Estado de São Paulo

LEI N° 4062, DE 16 DE MAIO DE 2011.

"Institui no Município de Cruzeiro o "Dia Municipal do
Trabalhador da Saúde, na forma que menciona."

ANA KARIN DIAS DE ALMEIDA ANDRADE, Prefeita Municipal de Cruzeiro,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de
Cruzeiro aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica instituído no Município de Cruzeiro, o "DIA MUNICIPAL DO
TRABALHADOR DA SAúDE", a ser comemorado, anualmente, no dia 12 de maio.

Parágrafo Único - É facultado ao Poder Executivo Municipal a realização de
atividadespara a comemoração da aludida data.

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei corre3rão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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